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Artigo 6.o

Apoios

1 — O apoio financeiro a conceder às actividades
poderá ascender no máximo até 50 % do total do orça-
mento efectivamente executado, não podendo ultrapas-
sar E 25 000 por candidatura.

2 — O apoio será atribuído em dois momentos:

a) O primeiro, correspondente a 70 % do total do
apoio, entregue no início da actividade;

b) Os restantes 30% são disponibilizados depois de
aprovado o relatório previsto no artigo seguinte e no
prazo máximo de 30 dias após entrega do mesmo.

Artigo 7.o

Deveres das entidades promotoras

Constituem deveres das entidades promotoras:

a) Dar conhecimento ao IPJ das alterações à pla-
nificação inicial das iniciativas, caso venham a veri-
ficar-se;

b) Apresentar ao IPJ, no prazo de 20 dias, após con-
clusão do projecto, um relatório final com a discrimi-
nação de todas as despesas realizadas, com a exibição
das cópias dos respectivos documentos comprovativos;

c) Publicitar obrigatoriamente e de forma visível o
apoio do Programa TDTI ao projecto;

d) Certidão comprovativa da inexistência de dívidas
ao Fisco e à segurança social.

Artigo 8.o

Penalizações

1 — A existência de quaisquer irregularidades na apli-
cação das verbas concedidas, nomeadamente a sua uti-
lização para fins diferentes dos estabelecidos ou acor-
dados, implicará a imediata suspensão das mesmas, não
podendo, ainda, a entidade beneficiar de qualquer apoio
por um prazo de dois anos por parte do IPJ.

2 — A não apresentação do relatório nos termos do
referido na alínea b) do artigo anterior implica a repo-
sição do apoio já efectuado e a inelegibilidade de novos
projectos ao abrigo do Programa TDTI.

Artigo 9.o

Duração do Programa

O Programa decorre até 30 de Setembro de 2007,
devendo as acções ser realizadas até essa data.

Artigo 10.o

Financiamento

As despesas associadas ao Programa TDTI bem como
os financiamentos previstos são suportados:

a) Pelo orçamento do IPJ e até ao limite das dotações
orçamentais fixadas, através de despacho do Secretário
de Estado da Juventude e do Desporto, sobre proposta
da comissão executiva do IPJ;

b) Por orçamentos provenientes de outras entidades
públicas parceiras na campanha e no Programa, nomea-
damente a Comissão para a Igualdade e para os Direitos
das Mulheres, o Alto Comissariado para a Imigração
e Minorias Étnicas e o Secretariado Nacional para a
Reabilitação e Integração das Pessoas com Deficiência.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 112/2007
de 24 de Janeiro

A maior eficácia e a desburocratização do funciona-
mento dos serviços constituem objectivos fundamentais
a alcançar no domínio da modernização da Adminis-
tração Pública, sendo esta um dos vectores de desen-
volvimento da estratégia de crescimento propugnada no
Programa do XVII Governo Constitucional.

Para a respectiva concretização, foi implementado o
Programa de Simplificação Administrativa e Legislativa
(SIMPLEX), no âmbito do qual, anualmente, são defi-
nidas novas metas que o Governo se propõe atingir em
prol de uma maior facilitação da vida dos cidadãos e
de uma maior eficiência dos recursos humanos e mate-
riais ao serviço do Estado.

No âmbito do SIMPLEX 2006, foram incluídas medi-
das tendentes à eliminação de licenças, autorizações,
certidões e procedimentos considerados desnecessários,
nas quais se inclui a eliminação da obrigatoriedade de
efectuar, anualmente, por declaração, a prova de ren-
dimentos e de composição do agregado familiar de que
depende a atribuição e modulação dos montantes de
abono de família, nos termos previstos nos artigos 40.o
e seguintes do Decreto-Lei n.o 176/2003, de 2 de Agosto.

Com efeito, o legislador previra já expressamente,
no n.o 3 do referido artigo, que essa prova poderia vir
a efectuar-se através de troca de informação no âmbito
das articulações a promover entre as entidades gestoras
das prestações e as entidades e serviços com compe-
tência para comprovar os requisitos de atribuição e
manutenção do direito, em termos a definir por lei, con-
forme dispõe o artigo 29.o do mesmo diploma.

Tendo sido, através do Decreto-Lei n.o 92/2004, de
20 de Abril, estabelecidos os termos a que se subordina
a interconexão de dados entre os serviços da adminis-
tração fiscal e as instituições de segurança social e
estando, presentemente, reunidas as condições técnicas
e operacionais que permitem a troca de informação,
com vista à comprovação oficiosa dos elementos neces-
sários à verificação das condições de manutenção do
direito à prestação, prevê-se, na presente portaria, que
a troca de informação entre as instituições de segurança
social e os serviços da administração fiscal tenha lugar,
oficiosamente, já a partir do ano de 2007, tornando-se,
deste modo, possível dispensar a obrigatoriedade de
declaração anual em relação às situações enquadráveis
no referido Decreto-Lei n.o 92/2004.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 53.o do Decreto-Lei

n.o 176/2003, de 2 de Agosto, manda o Governo, pelo
Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, o
seguinte:

Artigo 1.o

Prova anual de rendimentos e da composição do agregado familiar

1 — A prova anual de rendimentos e da composição
do agregado familiar estabelecida nos artigos 40.o e
seguintes do Decreto-Lei n.o 176/2003, de 2 de Agosto,
passa a ser efectuada, oficiosamente, através da troca
de informação decorrente da articulação entre as ins-
tituições de segurança social e os serviços da adminis-
tração fiscal, em subordinação ao disposto no Decre-
to-Lei n.o 92/2004, de 20 de Abril.
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2 — Às situações referidas no número anterior é apli-
cável, com as devidas adaptações, o disposto no
artigo 42.o do Decreto-Lei n.o 176/2003, de 2 de Agosto.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica
o dever de os titulares das prestações, ou das pessoas
a quem as mesmas são pagas, fornecerem às instituições
de segurança social os elementos necessários à com-
provação dos elementos de que depende a manutenção
das prestações ou a modulação do respectivo montante,
nas situações em que, excepcionalmente, tais elementos
não possam ser obtidos oficiosamente ou suscitem
dúvidas.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O disposto na presente portaria aplica-se à prova
anual de rendimentos e composição do agregado fami-
liar a efectuar a partir do ano civil de 2007.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de
Estado da Segurança Social, em 29 de Dezembro de
2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 2/2007/A

Alteração ao Estatuto do Serviço Regional de Saúde (SRS) que
permite a transformação dos hospitais regionais em entidades
públicas empresariais, aprovando o respectivo regime jurídico
e estatutos.

A garantia do acesso das populações, em condições
de universalidade e de generalidade, a cuidados de saúde
de qualidade, de acordo com uma gestão criteriosa dos
recursos disponíveis, mas que não deixe de estar orien-
tada para as necessidades dos utentes, constitui uma
tarefa pública de grande complexidade. Importa, pois,
no âmbito do desempenho de tal tarefa, utilizar os ins-
trumentos e mecanismos, designadamente de cariz orga-
nizativo e institucional, que permitam a obtenção dos
melhores resultados.

Neste contexto, a Lei de Bases da Saúde prevê expres-
samente, no n.o 1 da sua base XXXVI, que «a gestão
das unidades de saúde deve obedecer, na medida do
possível, a regras de gestão empresarial», podendo a
lei «permitir a realização de experiências inovadoras de
gestão, submetidas a regras por ela fixadas».

Com o presente diploma, e tendo em conta as res-
ponsabilidades cometidas pela base VIII da Lei de Bases
da Saúde neste domínio aos órgãos de governo próprio
da Região Autónoma dos Açores, procede-se: i) à intro-
dução no Estatuto do Serviço Regional de Saúde dos
Açores da previsão da possibilidade de organização dos
hospitais como entidades públicas empresariais; ii) à
aprovação do regime dos hospitais integrados no Serviço
Regional de Saúde com forma de entidades públicas
empresariais; iii) à transformação das três unidades hos-
pitalares do arquipélago — o Hospital de Ponta Del-
gada, o Hospital de Santo Espírito de Angra do
Heroísmo e o Hospital da Horta — em entidades públi-
cas empresariais, e iv) à aprovação dos respectivos
estatutos.

Os objectivos destas modificações e inovações con-
substanciam-se na consagração da autonomia de gestão
e de responsabilidade económico-financeira ao nível da
gestão hospitalar e na melhoria do desempenho, da efi-
ciência e da eficácia das unidades hospitalares, tendo
em vista a obtenção de ganhos acrescidos em saúde,
acompanhada de uma gestão criteriosa dos recursos
disponíveis.

Avança-se também ao nível da dicotomia funcional
do Serviço Regional de Saúde, através da clara sepa-
ração entre as funções de prestador de cuidados de saúde
e de financiador, prevendo os traços gerais da contra-
tação com os hospitais de metas qualitativas e quan-
titativas para o exercício da sua actividade.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores decreta, nos termos das alíneas a) e c) do
n.o 1 do artigo 227.o da Constituição da República e
das alíneas c) e e) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 28/99/A, de 31 de Julho

Os artigos 4.o, 5.o, 6.o, 8.o, 10.o, 11.o, 16.o, 17.o, 18.o,
19.o, 25.o, 27.o, 31.o, 36.o, 37.o, 40.o, 43.o, 44.o, 46.o, 47.o,
51.o, 53.o e 56.o, do Decreto Legislativo Regional
n.o 28/99/A, de 31 de Julho, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — São órgãos operativos do SRS as unidades de
saúde de ilha, referidas no artigo 6.o, os hospitais,
referidos no artigo 8.o, e os serviços especializados,
referidos no n.o 2 do artigo 10.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As funções de gestão financeira e de planea-

mento global das infra-estruturas são cometidas a uma
estrutura específica, cujo regime consta de diploma
próprio.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A estrutura prevista no n.o 3 do artigo 4.o

exerce as suas competências no domínio da gestão
financeira e do planeamento global das infra-estru-
turas de saúde, relacionando-se com as unidades de
saúde através de contratos de gestão, fixando o finan-
ciamento a atribuir por parte do Orçamento Regional
de acordo com as metas de prestação de cuidados
a que cada unidade se obriga, as quais podem ser
sujeitas a uma capitação máxima a ser definida para
cada unidade de saúde.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As USI disporão ainda de um conselho téc-

nico.


